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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 Descrição do servigo: 

Contratagdo de empresa especializada para execução de servigos de rogagem manual e 

mecanizada, poda, retirada de arvores (Leucenas) conforme Lei Ordinaria nº 4.495 de 

04.12.2025 e limpeza de vegetação, incluindo coleta, transporte e destinação final dos 

residuos, em área estimada de aproximadamente 100.000 m?, conforme condições e 
Termo de R e Termo de Refe: 

As áreas objeto da execugdo dos serviços encontram-se detalhadas em anexo 1, por meio 

de croqui/mapa, que integra o presente Termo de Referéncia para todos os fins. 

1.2 Os valores unitarios e global estimados para a aquisição são os seguintes: 

Item i — — Descrição do Objeto \ Unid. \ Qtade. ] Unitário Estimado | 
o1 | Servigos de rogagem manual e | | | | 

mecanizada, poda, retirada de m? 100.000 R$0,34 R$ 34.000,00 
arvores (Leucenas) e limpeza 

de vegetação, incluindo coleta, 

transporte e destinação final 

dos resíduos da Estação de \ 

W Tratamento de Esgoto ! \ ‘ } 

Total RS 34.000,00 | 
1.3 Os valores estimados foram obtidos por meio de pesquisa de mercado, incluindo 

consulta ao Portal Nacional de Contratacdes Publicas, sendo adotado como 

referéncia o menor valor compativel com os praticados no mercado. 

1.4 Não serdo aceitos valores unitdrios e globais maiores que os preços fixados neste 

Termo. 

2 JUSTIFICATIVA 

Considerando o grande porte e as caracteristicas especificas da Estagdo de Tratamento de 

Esgoto (ETE), a manutenção e o cuidado com a drea externa, incluindo os espaços de dificil 

acesso, tém se mostrado desafiadores. A vegetacdo, especialmente em areas com grande 

extensdo territorial, cresce de forma rapida e descontrolada, o que compromete não 

apenas a estética do local, mas também a seguranca e a operagdo das instalagdes. Além 

disso, o trabalho de rogagem exige equipamentos especializados e mao de obra 

qualificada, capazes de realizar o servigo de forma eficiente e segura, minimizando riscos 

de acidentes e danos aos equipamentos e estruturas da estacdo. Dada a complexidade do 

servigo e a necessidade de regularidade nas intervengdes, a contratação de uma empresa 

especializada se faz essencial. 

3 DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO, DA GESTAO E DA FISCALIZACAO DO OBJETO 
3.1 Os servigos deverão ser concluidos no prazo maximo de 60 dias corridos, contados 

da emissão da ordem de servico, executados de forma continua, conforme 

orientagdo da fiscalizacdo; 

3.2 Os servicos serdo executados em carater único, em uma única intervencdo, não se 

tratando de prestagdo de servigos continuos; 

3.3 A Contratada terd integral responsabilidade e disponibilizagdo de todos os 

recursos (pessoal, material, equipamentos, acessorios, utensilios e ferramentas) 
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necessários e suficientes para garantir a boa execução dos serviços e para 

prosseguir até a sua conclusão, dentro da melhor técnica e sem interrupção. 

3.4 As ferramentas necessárias à execução dos serviços, como roçadeira costal, 

soprador, trator e combustivel deverão ser fornecidos nela Contratada 

3.5 A empresa contratada devera executar os seguintes servigos: 

a) Poda de árvores e arbustos, conforme necessidade e orientagdo técnica; 

b) Rocagem de gramineas, mato e vegetação rasteira; 

c) Limpeza geral da drea, incluindo coleta de galhos, folhas e demais residuos 

organicos; 

d) Carregamento, transporte e destinacdo final de todo o material resultante da 

poda, rocagem e limpeza; 

e) A vegetagdo deverd ser reduzida a altura maxima aproximada de 5 cm, 

devendo a área permanecer limpa, sem acúmulo de residuos, galhos ou 

materiais provenientes da execugdo dos servigos; 

t) Retirada de arvores, quando necessario e mediante prévia autorizacao da 

fiscalizagdo e atendimento as exigéncias legais e ambientais aplicaveis, 

incluindo a remoção completa, podendo contemplar a extragdo de raizes 

(destoca), quando tecnicamente vidvel e autorizado pela fiscalizagdo, bem 

como a destinagdo adequada dos residuos e limpeza da área; 
sl Exacuc3o de rocagem o b g} Execugdoder 

de Esgoto, incluindo cercas, alambrados, limites da propriedade, garantindo a 

completa remoção da vegetagdo e manutenção da drea limpa e desobstruida. 

m o limnasa nas divisac da área da Estação de Tratamento cgagem ¢ limpeza nas divisas da drea da Estação de Tratamente 

4 DAVISITATECNICA 

4.1 Fica disponibilizada a possibilidade de realizacdo de visita técnica as empresas 

licitantes, através de seu(s) representante(s) legal(is), até um dia (útil) antes da 

data prevista para a abertura da licitagdo, tendo sua comprovacéo através de 

Atestado de Visita Técnica Individual; 

4.2 A visita técnica tem como objetivo verificar as condicdes locais para a execugdo do 

objeto da contratacdo, permitindo aos interessados verificar localmente as 

informações que julgarem necessérias para a elaboração da sua proposta, de 

acordo com o que o préprio interessado julgar conveniente, ndo cabendo a 

Administragdo nenhuma responsabilidade em função de insuficiéncia dos dados 

levantados por ocasido da visita técnica; 

4.3 Optando por executar a visita téenica, a licitante deve agendar previamente junto 

a Divisdo Técnica de Servigo de Esgotos pelo telefone (19) 99226-1270, o dia 

pretendido para a realizagdo da Visita Técnica; 

4.4 A visita técnica podera ser realizada pelo representante legal da empresa licitante 

ou por qualquer responsavel, desde que tenha poderes para tanto; 

4.5 A realização da visita técnica não ser4 fator para desclassificacdo ou inabilitação 

da licitante, porém, ndo serdo aceitas alegacdes posteriores quanto a 

desconhecimento de qualquer detalhe, incompreenséo, dúvidas ou esquecimento 

que possam provocar empecilhos e atrasos ou paralisagdes na execugdo do objeto, 

arcando a empresa com quaisquer dnus decorrentes destes fatos, podendo 

portanto, ser substituida por Declaração formal de dispensa de visita assinada 

pelo responsavel acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da 

contratagdo; 

4.6 A vistoria técnica tem por finalidade a verificacdo, por parte da empresa licitante 

dos locais de execução, dos servigos, objetivando o fornecimento de informagdes 
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para a elaboração da respectiva proposta, visando gerar conhecimento dos locais e 

condições a serem executados os serviços, tirar dúvidas sobre os locais e a forma 

de execução; 

5 DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento do obijeto será realizado por preco global, apds a execucdo integral 

dos servigos e aprovação da fiscalizagdo, sem qualquer 6nus ou acréscimo, em até 

10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura ndo aprovada pela SAECIL sera devolvida a CONTRATADA para 

as necessarias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeigdo. 

5.3 A devolucdo da Nota Fiscal/Fatura ndo aprovada pela SAECIL em hipétese alguma 

servira de pretexto para que a CONTRATADA suspenda quaisquer fornecimentos. 

5.4 A ndo aceitacdo do objeto implicara na suspensdo imediata do pagamento. 

5.5 A CONTRATADA deverd enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletronica e seu XML 

para o e-mai k 

sistema VARITUS. 

onde o documentio será anaiisado peio 

6 DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 O descumprimento totai ou parciai das obrigações assumidas peia CONTRATADA 

poderá ensejar a aplicacdo das sanções previstas na legislagdo vigente, 

especialmente na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditdrio e a ampla 

defesa; 

6.2 Em caso de execução inadequada dos servigos, tais como rogagem incompleta, 

não atendimento aos padrdes estabeiecidos neste Termo de Referéncia, auséncia 

de limpeza, acimulo de residuos ou ndo atendimento as areas determinadas, 

inclusive divisas, a CONTRATADA será notificada para regularizagdo no prazo 

estabelecido pela fiscalizagdo; 

6.3 O não atendimento da notificacdo no prazo estipulado podera acarretar, a critério 

da Autarquia: 

a) aplicagdo de multa proporcional ao valor do contrato; 

b) suspensdo do pagamento até a regularização dos servigos; 

c) rescisdo contratual, nos casos de reincidéncia ou descumprimento grave; 

6.4 A aplicação de penalidades ndo exime a CONTRATADA da obrigação de reparar 

integralmente os servigos executados em desacordo com as exigéncias 

estabelecidas. 

7 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
7.1 Além de outras obrigações estipuladas neste Termo de Referéncia, a futura 

CONTRATADA devera observar as seguintes condições: 

a) Por conta da CONTRATADA correrdo todos os ônus, tributos, taxas, impostos, 

encargos, contribuigdes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de 

carater trabalhista, acidentario, previdenciario, comercial ou social e entre 

outras que sejam de competéncia fazendaria ou não, e os saldara diretamente 

junto a quem de direito. 

b) Sempre que convocada, a CONTRATADA devera comparecer, sob pena de 

assumir o 6nus pelo ndo cumprimento de suas obrigagdes. 

c) ACONTRATADA será responsavel pelos danos causados a SAECIL ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecugdo do objeto. 
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d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, bem como 

atender prontamente as reclamações apresentadas relacionadas com a 

execucdo do Contrato. 

@) Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, niimero de telefone e e- 

mail, para eventual comunicagdo sobre o cumprimento do Contrato junto a 

SAECIL. 

f) Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitacdo e qualificagdo 

exigidas. 

g) Atender prontamente às notificagdes, reclamag8es, exigéncias ou observagdes 

feitas pela SAECIL, substituindo, quando for o caso e as suas expensas, o 

produto que, eventualmente, tenha sido entregue em desacordo com o 

Contrato. 

8 DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigagdes da CONTRATANTE, além de outras previstas neste Termo: 

a) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA dentro dos prazos 

estabelecidos neste Termo. 

b) Fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a CONTRATADA com informacdes 

necessarias ao fiel e integral cumprimento do Contrato. 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia que interfira no 

fornecimento. 

9 DA ADFQUAÍ_'ÃO ORÇAMENTARIA 

9.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotação 

codificada sob nº 030102.17.512.452.158- 3.3.90.39.00 do orçamento dos 

exercícios vigente e subsequente. 

10 DISPOSICOES FINAIS 
10.1  Esta solicitagdo foi elaborada em consonancia com o Decreto Municipal nº 

8.060, publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Leme, 01 de abril de 2026 N 

Wou 
Raquel Aparetda Vicentini de Moraes 

Divisão Técnica de Serviço de Esgoto 
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m— 27.000 m? - (existência de árvores) 

== 11.000m? - (grama) 

m 12.500 m? - (grama) 

m 49.500m? - (existéncia de árvores) 

Total 100.000 m? 


